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TeÍmo d9 Rêscl'ão Amltável

Processo ne (xrl/2019

convite ne 001/2019

Termo de rescirão do Contrato n9 001/2019. obietoi Prestação de servi{os
de locação de softu,/aÍe, nos seSuintes sistemas integraCot de geíão
públicai contabilidade pública e tesouraria; pqrtal da transpaíência;
administrêção de pesgoal e patrimônio, conlernplando ainda a conversão,
instalação, implantêçâo, manutenção, suporte e treinamento de pessoal.

cÂrulna uutrcrpll DE PRACINHA, inscíitê no cNPJ sob o n.s 01.860.019/0001'70,

pessoa juÍídica de direito público, com sede a Avenida Santos Dumont, n.e 198, na Cidade de Pracinha,

Estado de São Pêulo, neste ato representada por seu Presidente, ALAN GOIIçÂIVES MÀlA, brêsllei.o,

§olteiro, poítador da Cédulô de ldentidade RG np 29-979.642-5 SSP,/SP, CPÍ/Mf ne 293.509.098-55;

re5idente e domiciliado na Alameda Osvaldo crur, 584, cenrro, nà cadàde de Pracinha, Estâdo de São Paulo,

CEPI 17.790-000, doravante denominada resclndente e do outro lado a Empresa 4R TECNOLOGIÂ DA

INFORMAçÃO LTDA, lnscrita no CNPJ 36.729.529/0001-98, com eodereço nê Pc. João Frãncisco Menezes,

ne 138, casa B, ,d Brasrl - Porto Feliz/sP, representada por seu Diretor, o Senl'or ÉRICO MARCEL ORDINE,

portâdoÍ do cPt n" 260.586.098-10 e Cédula de ldentidade RG n' 26,760.173 6, denory,inada doÍavante

resclndida.

Celebram o presente Termo de Rescisão Amigável do Contrato 
^dministrâtivo 

ne

001/2019 e Aditamento ns 003/2022. refeÍente a contràtação de empresa destinada à prestação de

serviços de lo.âção de softwêre, not seguintes sistemas integrédos de gestão pública: contabilidade púbiica

e tesourariâ; portal dô transpaÍência; administ.açãq de pessoal ê patrimônio, contemplando aindô a

conversão. instalação, implantação, manutenção, supone e treinamento de pessoã1, ceiebrâdo êm

0.!-03.2019, que se dá entre as pêrtes mencionadas.

A res.isão far-se-á necessária, haja vistà, que em decorfêocia do Decreto Federal n"

LO.54OI2O2O e Lei Complementar n" 101/2000 LRF (art. 48, §6e) e considerando o deveÍ de util?ação de

sistêmas únicos de execução orçamentária e Íinanceira, mantidos e geí€nciôdôs pelo Pooer fxecutivo dos

entes da federação, ô Poder Legislati.ro municipal dê Pracinhê - SP passàrá a Íazer parte ie um sisteÍ'ra

único, inteÍliEado ao exeçvtivo local e ê prefeitura realizou lÍcitação, sagrêndo vencedôra a empresa

NOVoSERV PRESTAÇÃO DE SERVTçOS EM ÍECNOIOGIA DA TNFORMAçÀO ullA-Epp, e esta será a

responsável pela nova Bestão do sistema da Prefeiturà e, como dito anteriormente, §erá um sistema únirc,

ao qual o Legislativo obrigatoriamente terá que estar conectado, para fiel cumprimenro das legislaçõesf --é +a!'
retrocitacas

vate recoídar que, à época da confecção do contrato qom a 4R frCruOLOCta (OA"
\

INFoRMAçÃO LTO^, Íoi rcoli.odo com íundamcnio no Lci ne 9.665/1993. \ i

Nessa perspectiva, diz o Art. 79: , ' ;/,/i:/..:<

/ ,," ,' \
/// ( '1
l-\
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"Art. 79. A rescisão do contrato poderá 5eí:

1.,.)
ll - amigável, por àcordo entre as pârtes, reduaida a teÍmo no processo da licitação,

desde que haia conveniência para à Admini5trâção".

Demârs disso, restou contemplado no contíatc ne @l/2079 iô verbis;

"DÉclMA PRIMÉlRA (DA RESCISÃO) - o presente contÍato poderá ser Íescindido nã5

hipóteset prêvistas ho ãrt- 78 e 79 da Lei Fedeíal n.e 8.666/93, com as consequênciôs

indi.àdas no art. 80, sem prejuizo.Jas sançôes prevrrlas naquela lei e no Fdital" (fls-

273 do processo licitatório).

Conforme escreve rHely Lopes Meirelles: "o rescisão omigovel é o que se reolizo por

mútuo acordo dos pq es, psra o entnçdo do contrato e acefto dos dircitos dos dístrotontes. É leito.

norfiolmente. nos cosos de inodimpléacio sem culpo e nos que outotizom a rcscisõo pot intercsse público".

1- cúusuLA PRTMETRÀ - Do oBJETo

1.1 Constituiobieto do presente instrumento o Íermo de Rescisão Ami8áveldo ContÍato Admrnistraiivo n9

001/2019, referente ao Convite n,e 001/203.9. celebrado em 01/03/2019 e adirarnento ns 003 de

0l 03.2022.

2. cúusulA SEGU DA - DAs qurraçÕEs €rrrTRE As pARTEs

2.1. As partes dão entre si quitações mútuas Íelativamente à contÍatação havida. declaÍando ínexisiirem

descumprimentos das cláusulas do contrato oÍiginal, bem como quaisquer pendênclas:

bl

As partes não se desobrigam anterior à esta rescisão:

dos víclos ocultôs;

Dá prestâção de contas;

do que vier à 5er conhecido posteriormente a re5ci!ão, desde que se trate de questões ânteriores a

2.3 CÂMARA MUNICIPAL DE PRACINHA. SP se rompromete êm efet,r,r :odos os pagâmento, ,"Í"ru.t"l -._/_--*-,
âos dias remanescentes do contrato, vàle dizeí, de 14 a 19 de derembro do corrênre ano. !-

i
3. cúusutA TERcEtRA- Do FoRo

â)

c)

ela.

6"^'%
o;- Ãó^ F(s- Á
Qcrr,,rtrD/

I Direito adrninistrativo brasilniro- 29. ed. Sào Paule: Malheiros, 2006, p.2+7 ,j 
/a
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3.1. Fica eleito o foro da Comarca de Lu.éliô -SP para dirimir questões oriunda, de5ie termo de rescrráo,

renunciando as panes ô qualquer outro Íoro que lhes possa sêr mais favorável.

E, por tstaaern de acúrdo, às pê,1e! firmam o pres€Dte teÍrno enr 02 (duâs) vias de

iguàl teor e Íorma, nâ presença dês testemLrnhâs abaixo.

Pracinhã (5P), em 20 de dezeírbÍo de 2022.

cÂvnna rrt-últr lcrCnL DE pRAcTNHA

RÊsÊINoTNTE

ALAN GONçALVES MAIA
PRESIDENÍE

é*^à

qôi^\i

RFSCINDIDA

da SiÍva Britô
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Extrato de Rescisão Contratual

Extrato de Rescisão

Extrâto do Termo dê Rêscisão do Contrato n.c 00U2019
Processo: 001/2019
PArtêS: RCsCiNdENIE: CÂMARA MUNICIPAL DÊ PRACINHA.
Rescindide: 4R TECNOLOGIA DA INFORMAçÃO LÍDA,
Obieto: O objeto do presente contrato é â Contratâção de empresa especiâlizada para locação de software,
nos seguintes sistemas integrados de gestão pública: Contabilidade Pública e Tesouraria; Portal da
Transparênciai Administração de Pessoal e Patrimônio.
Fundamentação Legal: LêÍ FedeÍal 8.666/93 e posteriores alterações
Dãta da assinatura ; 201 12/2022
Assinãm: ALAN GONçÀLVES MAIA, Presidente da Câmara Municipal de Pracinha.
Rescindente e 4R Tecnologia da lnformação Ltda. Rescindida.

Câmara Municipal de Pracinh f"'à€_E
t^T'"-g
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